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Vivendo um tempo, construindo uma .;)

ADM. 2A17 i 2020 I

TEnMo DE TtATIFICacÃo DE Dts PENSA DE LrctTACÃo o:otzotg

O Lxnro. Sr. I)r'cÍ'eito Municipal, Migucl Jose Brunettq tendo em vista as
justificativas apresentadas pela Comissão de Licitaçào e pela Assessoria Jurídica do
Município. soble a contratação direta com dispensa de licitaçào, fulcrada no § II, do
an. 24 da Lei 8.666/93, num total de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais por um
período de 12 (doze) meses. Tendo como objeto a Locação rIc imóvel de Pessoa
.lurídica ou Física pârâ uso da Secretaria Escolar Municipal de Educação
indígena. Resolve RATIFTCAR o presente processo a làvor de ALBERTO
TAFAIIEL - CPF: 175.524.949-72 corn sede na Rua Domingos Azzoliní, no 702,
bairro Centro - Santo Antônio do Leste/M'f - CEP: 78628-000, e ordenar sua
publicação em cumprimento ao disposto no art. 26 daLei 8.666193.
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MIGUEL JOSÊ BRUNETTA, Preísito Municipal de Santo Antôôio do Les-

t9, EStadO de Mato Grosso, no uso de suas alnbuiçôes legais.

RESOLVE:

Aí.1c - CONCEDER Licênça sem verEimentos, a pedido, da sgNidora pú-

blica ef€tiva GEIZA URZEDA REZENDE, €m 0306/20'19, por um p€rlodo

de 03 (três) anos do Cargo de AUXILIAR DE CONSULTORIO OENTARIO,

conform€ Lei Municipal no 380/2011.

A.t.? . Oeteíminar a Sec.etaÍia Municipal de AdministraÉo ê Planeja-

mgnto, que tome as providências necessárias para a exEcuçâo dssta por-

taria.

Artlgo 3' . Esta Portaria sntra em vigor na data de sua publicaÉo, rêvo
gando as disposiçóes 6m contráÍio.

REGISTRASE

PUBUCA§E

CUMPRA§E.

GABINETE DO PREFEÍTO

EMr 03 DE JUNHO OE 2019.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEÍTO MUNICIPAL

Registrada na SocÍêtaria de Administraçáo e Planejamento e Publlcada
por aíxaÉo em local de costume, conforme na legislagâo 9m vigor.

RONALDO ÍrlARTlNS OE ÀMORli,l

GERENÍE DE CIDADE

PREFEITURÁ,/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA No. 28íl20í9

DE: 03 DE JUNHO OE 2019

CONCEOÊ FÉRÁS REMUNERADAS A (O) SERVIDOR (A) MEIRIELLY
MARQUES FIGUEIREDO BALTAZAR DESTA PREFEITURA MUNICI.
PAL.

ÍtllGUEL JOSE BRUNETÍA, Prefeito Municipal d€ Santo Antônio do Les-
te, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçô€s legais.

RESOLVE;

Art, lo . Conc€de. Íérias a (o) servidor (a) MEIRIELLY ÍúAROUES Fl.
GUEIREDO BALTAZAR, em 03/06/2019 a 0207/20'19. com peííodo aqui-
silivo de 01/0d20'18 a 31/05120'19, com retomo as suas atividad€s êm 03
de jL,lho de 2019.

\, Parágraío Únlco - O (A) servidor (a) acima cjtado (a) receb€rá o adicionâl
de fêrias pr€vislo em Lei.

AÁ. ? . D€16íminaí aos órgãos compêtentes que toín6 as proüdências
né'cessáías para a execuçâo desta porlaria.

Aí, 3o . Esla Poítaía Entra €m vigor nâ data de sua publicação. rEvogando
as disposiçõ€s om cootráÍio.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CUMPRÂ§E.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 03 OE JUNHO OE 2019

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO iIUNICIPAL

Regislrada na Soclêtaíâ dg Administração e Planêjâmsnto 6 publicada
por afxação em locâl de @stumê, coofoÍÍne na lêgislaÉo €m vigoí.

RONALDO ARÍINS DEÂIORI

GEREI.IÍE DE CIOADE

PREÊEIÍURÁ./RECURSOS HUMANOS
PORTARTA t{". 28ô/20't 9.

DE: 03 DE JUNHO DE 2019.

NOMEIA a seNidora CLARA EUNILCE SOL DA SILVA paía exercer o
caTgo do COORDENADORA MUNICIPAL DE GERAÇÃO DE EMPREGO

E RENDAe dá outras providências.

irlGUEL JOSE BRUi{ETTA, P.efeito Municipal de Santo Antonio do L€s-

tê, Estado de Mato Grosso, no uso dê suas airibuiçõ€s l€gais.

RESOLVE;

Â.t. 1' - NOMEAR a ssrvidora C|áRA EUNILCE SOL DA SILVA, para

íesponder pelo cargo ds COORDENADORA MUNICIPAL DE GERAçAO

DE EMPREGO E RENDAdesta PÍ€Íeitula Municipal.

AÁ. ? - Dêterminar a S€cretaria Municipal de Administaçáo e Planeia-

Ínento que tome as prcvk ências nêcessárias para a exe{uÉo desta por-

tiaÍia.

Art. 3' . Esta Portaria entra em vigor na datia de sua publbaÉo.

AÁ, ilo . Revogam - s€ as disposiçõês em conÉrio.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUMPRA§E.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 03 DE JUIHO DE 20í9.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PRÊFEITO ÍúUNICIPAL

Registrada na S€cÍetariâ dE Administração e Planeramento e Publicada
por afxâÉo em local d€ costuÍr€, conforms na lsgislaçáo €m vigor.

RONALDO MARTINS DE A ORIÍ{

GERE TE OE CIDADE

TERMO DE RAÍ|F|CAçÁO DE OTSpENSA DE LtCITAçÂO O3O/20í9

TERMO DE RATTF|CAçÀO DE O|SPENSA DE L|C|TAçÂO O3O/20í9

O Exmo. Sr. Prêfeito Municipal, Miguel Jos€ Brunetta, tendo em vistia as
justifiçaüvas apresentiadas psla Comissáo de Licitação ê p€la Assessoria
Jurídicê do Município, sobr€ a contratiação dir€ta com dispensâ de licita-

Éo, tulcrada no § ll, do aít. 24 da Lei 8.666/93, num total d€ R$ 600.00
(s€iscentos reais) mensais por um p€Íiodo de 12 (doze) meses. Tendo co-
rno objelo a Locação do lmóvql de Possoa Juídica ou Flslca pará uio
da Secrstârla Escolar tlunlclpal de Educação lndigêna. Resolve tlATl-
FICAR o presente procasso a íavor de ALBERTO ÍAFAREL - CPF: 175.
524.949-72 com s€de na Rua Domingos Azzolini, no 702, bairo C€ntÍo -
Santo Antônio do Lest€/MT - CEP: 78628{00, e ordenar sua publicação
em q.rmprimenlo ao disposto no aí. 26 da Lsi 8.666/93.

PREFEITURA MUNICIPAL OE SÂO FÉLIX DO ARAGUAIA

PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO FÊLX OO ARAGUAA . UNIDADE
OE COT{ÍROLE INTERNO

TERMO OE RATIFICAÇÀO DO íO ADITIVO AO CONTRATO DE
LOCAçÃO OE |MÔVEL pOR OtSpEltSA DE UCÍTAçÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO 1' TÊRMO AOITIVO AO CONTRATO DE
LOCAÇÀO, ATRAVÉS DE PROCESSO INICIAL DE DISPENSA DE LICI.
TAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE IMÔVEL

diariomunicipal.oíg/mUamm . www.amm.org br Assinado Digitalmente

MIGUEL JOSE BRUNETTA

Prêfêlto Municlpal


